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ços tecnológicos assim o permi-
tirem, à conduta do robot. O caso 
da lesão provocada por robot au-
tónomo configura um problema 
novo, que reclama, no mínimo, a 
adaptação das soluções jurídicas 
existentes, senão uma solução in-
teiramente nova, que permita res-
sarcir os danos decorrentes dessa 
lesão. 
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CIENTÍFICO E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS: OS 
DANOS CAUSADOS POR IA À LUZ DA RESOLUÇÃO 
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Resumo: O desenvolvimento da Inteligência Artificial tem vindo a revelar 
as vantagens, e também os riscos que estas tecnologias comportam. Para 
acautelar os danos provocados por sistemas de IA, discute-se atualmente 
qual o regime de responsabilidade civil que se afigura mais apropriado. 
Serão analisadas as propostas da UE nesta matéria, plasmadas na Resolução 
do Parlamento de 2020, e na Proposta de Diretiva de 2022 do Parlamento e 
do Conselho, relativas à responsabilidade civil aplicável aos danos causados 
por IA.

Abstract: The development of Artificial Intelligence has revealed its 
advantages, as well as the risks it represents. In order to compensate for the 
injuries caused by AI systems, there is a discussion regarding the adequacy 
of the current civil liability regimes. The proposals of the EU will be 
discussed, with an analysis of the 2020 Resolution of the Parliament, and 
the 2022 Draft AI Liability Directive, which regard the civil liability regime 
applicable to injuries caused by AI systems.

Palavras-chave: Inteligência Artificial; Responsabilidade civil.
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1. Introdução
O tópico da Inteligência Arti-

ficial (“IA”) consiste agora num 
dos temas mais discutidos, em 
várias áreas, particularmente na 
área do Direito. Enquanto algu-
mas pessoas veem a Inteligência 
Artificial como o precursor de 
uma Quarta Revolução Indus-
trial, outros poderão questionar 
se verdadeiramente, estaremos 
perante um avanço tecnológico 
tão significativo, que justifique 
o estabelecimento de um novo 
marco histórico.

A previsão de uma Quarta Re-
volução Industrial parece funda-
mentada, dado que a Inteligência 
Artificial tem revelado já a sua 
capacidade para substituir cer-
tos postos de trabalho, demons-
trando, em muitos casos, uma 
maior eficiência e precisão na 
realização dos mesmos. Simul-
taneamente, as faculdades da In-
teligência Artificial expandem-se 
para além do mero aperfeiçoa-
mento do processo produtivo, 
pois a sua utilização é já equacio-
nada em setores como a medici-
na, a administração pública, ou a 
justiça287.

287 Patrão, M. Neves; Almeida, A. 
Betâmio (2023). Before and Beyond 

Por outro lado, as enormes 
potencialidades da IA são con-
trabalançadas com riscos signi-
ficativos. Quer as características 
intrínsecas dos sistemas de IA, 
quer o modo como estes são apli-
cados, poderá gerar danos con-
sideráveis, como inclusive já se 
tem vindo a demonstrar. Por esta 
razão, o Direito apercebeu-se da 
necessidade da sua intervenção, 
não só no sentido de prevenir a 
verificação destes danos, como 
para determinar a forma de estes 
serem compensados. A respeito 
da prevenção dos danos, foi já 
dado um passo importante, com 
a aprovação do Regulamento de 
Inteligência Artificial (AI Act), 
que estabelece obrigações para 
os produtores de sistemas de IA. 
No entanto, a questão relativa à 
compensação dos danos, em par-
ticular, quanto ao regime de res-
ponsabilidade civil concretamen-

Artificial Intelligence: Opportunities 
and Challenges. In “Multidisciplinary 
Perspectives on Artificial Intelligence 
and the Law”, eds. Henrique Sousa 
Antunes, Pedro Freitas, Arlindo 
Oliveira, Clara Martins Pereira, 
Elsa Vaz de Sequeira & Luís Barre-
to Xavier, Springer, Law, Governance 
and Technology Series, vol. 58, pp. 107-
125.
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te aplicável, encontra-se ainda 
em aberto.

Dentro deste tópico, importará 
destacar as intervenções legislati-
vas da União Europeia, na forma 
de uma Resolução do Parlamento 
Europeu (Resolução do Parla-
mento Europeu, de 20 de outu-
bro de 2020, que contém reco-
mendações à Comissão sobre o 
regime de responsabilidade civil 
aplicável à inteligência artificial 
(2020/2014(INL)), bem como 
da Proposta de Diretiva Parla-
mento e do Conselho relativa à 
adaptação das regras de respon-
sabilidade civil extracontratual 
à inteligência artificial (Diretiva 
Responsabilidade da IA).

Neste artigo, será primeira-
mente sustentada a necessidade 
de aplicação de um regime de 
responsabilidade objetiva, para 
certos sistemas de IA, fundamen-
tando esta necessidade por com-
paração com outros regimes de 
responsabilidade objetiva já exis-
tentes. Num segundo plano, será 
avaliada a proposta de regime de 
responsabilidade civil, para da-
nos causados por IA, resultante 
da Resolução e da Proposta de 
Diretiva, realizando uma análise 
crítica da mesma. 

Em última análise, pretende-se 
contribuir para o desenvolvimen-

to de um regime de responsabili-
dade civil, para os danos causa-
dos por IA, que garanta simulta-
neamente o incentivo necessário 
para o desenvolvimento da Inte-
ligência Artificial, com todas as 
suas vantagens e potencialidades, 
bem como a segurança dos seus 
utilizadores, ou destinatários das 
suas decisões288. 

2. A necessidade histórica do 
regime de responsabilidade ob-
jetiva

Nos últimos dois séculos, a hu-
manidade assistiu a uma sequên-
cia de novas descobertas, e de-
senvolvimentos científicos, que 
alteraram a nossa forma de or-
ganizar a sociedade. Pense-se no 
impacto do desenvolvimento da 
produção mecanizada, que trans-
formou os meios de produção, no 
século XIX. Aquilo que, à época, 

288 Oliveira, Arlindo; Figueiredo, 
Mário (2023). Artificial Intelligence: 
Historical Context and State of the Art. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 3-24.

poderia parecer uma mera facili-
tação na produção fabril, tornou-
-se um verdadeiro impulsionador 
de um novo estilo de vida, e de 
trabalho. 

No rescaldo da primeira Re-
volução Industrial, criou-se a 
consciência da necessidade de 
intervenção do Direito no funcio-
namento da sociedade. De facto, 
a evolução científica verificada 
desde a Revolução Industrial tem 
criado uma variedade de perigos, 
que podem pôr em risco a segu-
rança dos cidadãos. No sentido 
de assegurar a sua proteção, fo-
ram estabelecidos, por um lado, 
deveres de cuidado imputáveis 
aos controladores de fontes de 
perigo. Por outro lado, no sentido 
de permitir o desenvolvimento 
de atividades económicas indis-
pensáveis, mas as quais criavam 
riscos não domináveis, foram 
introduzidos mecanismos de im-
putação objetiva ao lesante, os 
quais seriam independentes da 
sua culpa.

A ideia histórica do estabele-
cimento destes mecanismos con-
sistiria em garantir que, embora 
permitindo o desenvolvimento de 
atividades com perigos inerentes, 
tais atividades não afetariam ex-
cessivamente os cidadãos sujei-
tos a tal risco, aliviando assim o 

ónus da prova, para a determina-
ção da responsabilidade civil do 
controlador da atividade perigo-
sa.

Tal foi a ratio subjacente à 
aprovação dos regimes de res-
ponsabilidade objetiva, tanto 
no regime dos acidentes de via-
ção (artigo 503.º, Código Civil), 
como no regime da responsabili-
dade do produtor (DL n.º 383/89, 
de 06 de novembro). 

No regime dos acidentes de 
viação, a responsabilidade ob-
jetiva foi consagrada pelo De-
creto n.º 5.646, de 10 de maio 
de 1919, sendo este regime de 
imputação objetiva justificado 
pela maior intensidade do tráfego 
rodoviário, o qual era acompa-
nhado pela maior frequência de 
falhas mecânicas, e de acidentes. 
A ideia subjacente ao regime da 
responsabilidade objetiva dos 
acidentes de viação consiste no 
facto de os veículos automóveis 
apresentarem um grau de perigo 
significativo, pela gravidade dos 
danos que possam causar289. Sen-

289 Ataíde, Rui; Rodrigues, Antó-
nio (2022). Acidentes de Viação. Re-
sponsabilidade Subjetiva, Presunções 
de Culpa e Responsabilidade Objetiva. 
In Revista Julgar, Almedina, vol. 46,                      
pp. 13-32.
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do este risco permitido, apresen-
ta maiores perigos para os outros 
cidadãos, pelo que será contraba-
lançado com um regime simpli-
ficado de responsabilidade civil. 
Simultaneamente, a opção pelo 
regime de responsabilidade ob-
jetiva estará também relacionada 
com a frequente dificuldade de 
identificação da concreta causa 
do acidente, o que dificultaria a 
prova da culpa. 

Embora tal limitação pudesse 
ser colmatada pela aplicação de 
um regime de responsabilida-
de subjetiva, com presunção de 
culpa, o que se pretende é que 
o detentor do veículo responda, 
não apenas pelos danos causados 
diretamente pela sua conduta, 
como também pelos danos de-
rivados da própria posse e utili-
zação do veículo290. No fundo, a 
imputação objetiva é justificada 
pela escolha em possuir e deter 
um objeto potencialmente peri-
goso, sendo que os danos resul-
tantes de tal escolha não deverão 
ser suportados pelos restantes 

290 Ataíde, Rui; Rodrigues, Antó-
nio (2022). Acidentes de Viação. Re-
sponsabilidade Subjetiva, Presunções 
de Culpa e Responsabilidade Objetiva. 
In Revista Julgar, Almedina, vol. 46,                    
pp. 13-32.

concidadãos, caso a sua conduta 
não seja condenável. 

Relativamente ao regime de 
responsabilidade objetiva do pro-
dutor (DL n.º 383/89, de 6 de 
novembro, que transpôs a Dire-
tiva 85/374/CEE, em matéria de 
responsabilidade decorrente de 
produtos defeituosos), este pre-
tende compensar o desequilíbrio 
negocial entre produtor, e consu-
midor, quanto à informação por 
estes detida. Consciente do risco 
de desproteção do consumidor, 
por desconhecimento do defeito 
de um produto, a União Euro-
peia visou facilitar ao mesmo a 
compensação, por danos causa-
dos pelo mesmo291. O equilíbrio 
é obtido através da possibilidade, 
dada ao produtor, de afastar a sua 
responsabilidade, caso demons-
tre, nomeadamente, que não co-
locou o produto em circulação, 
que este não possuía o defeito no 
momento em que foi colocado 
em circulação, ou que tal defei-

291 Coelho, Vera (2017). Responsabil-
idade do produtor por produtos defeit-
uosos, “Teste de resistência” ao DL n.º 
383/89, de 6 de novembro, à luz da ju-
risprudência recente, 25 anos volvidos 
sobre a sua entrada em vigor. In Revista 
Electrónica de Direito, Faculdade de Di-
reito da Universidade do Porto, vol. 2.

to não seria detetável, à luz dos 
conhecimentos científicos e téc-
nicos, no momento em que foi 
colocado a circular292.

Deste modo, a UE pretendeu 
garantir que se mantinham os 
incentivos económicos ao desen-
volvimento de atividades indus-
triais, mas que os consumidores 
não seriam prejudicados pelo 
desequilíbrio negocial natural da 
sua posição. Simultaneamente, 
ao facilitar a defesa dos consu-
midores, fomenta-se uma maior 
confiança dos mesmos, a qual 
também é benéfica ao desenvol-
vimento do comércio. 

De modo semelhante, com o 
desenvolvimento da tecnologia 
de Inteligência Artificial, criou-
-se um verdadeiro desequilíbrio 
entre as partes. De facto, os uti-
lizadores desta tecnologia rara-
mente compreendem o seu fun-
cionamento, tornando-se assim 
difícil provar os pressupostos da 
responsabilidade civil subjetiva. 

292 Coelho, Vera (2017). Responsabil-
idade do produtor por produtos defeit-
uosos, “Teste de resistência” ao DL n.º 
383/89, de 6 de novembro, à luz da ju-
risprudência recente, 25 anos volvidos 
sobre a sua entrada em vigor. In Revista 
Electrónica de Direito, Faculdade de Di-
reito da Universidade do Porto, vol. 2.

Seguidamente, serão analisadas 
as fontes de risco dos sistemas de 
IA, que justificam uma aplicação 
do regime de responsabilidade 
objetiva, relativamente a certos 
sistemas de IA. 

3. As características particula-
res da Inteligência Artificial 
3.1. A falta de explicabilidade

A mais significativa fonte de 
desequilíbrio, e consequente-
mente, de risco, resulta da dis-
paridade de informação do uti-
lizador, em relação ao produtor 
do sistema de Inteligência Ar-
tificial. A desigualdade relativa 
ao conhecimento do modo de 
funcionamento de um produto 
ou serviço torna-se um fenóme-
no cada vez mais comum, dada a 
maior complexidade dos produ-
tos atuais293.

293 Nogaroli, Rafaella; Faleiros Jr., 
José (2023). Ethical Challenges of Ar-
tificial Intelligence in Medicine and the 
Triple Semantic Dimensions of Algori-
thmic Opacity with Its Repercussions to 
Patient Consent and Medical Liability. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
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De facto, a maioria dos utiliza-
dores não saberá, pelo menos na 
totalidade, como funcionam os 
produtos eletrónicos que adqui-
re, ou os próprios componentes 
do seu carro. Isto resulta num 
maior controlo e poder, por parte 
do produtor, que poderá mais fa-
cilmente ocultar defeitos ou erros 
do seu produto. Tal levará, por 
um lado, a que o consumidor que 
os adquira não faça uma escolha 
informada, e por outro, irá difi-
cultar a obtenção de compensa-
ção por parte do utilizador, visto 
que lhe será mais difícil explicar 
qual a circunstância que terá le-
vado ao dano, bem como afastar 
uma potencial utilização incorre-
ta do produto, pela sua parte.

Este desequilíbrio de posições 
acentua-se quanto a produtos ou 
serviços que utilizem tecnolo-
gias de Inteligência Artificial. Os 
avanços no desenvolvimento da 
Inteligência Artificial vêm a tor-
ná-la numa tecnologia cada vez 
mais complexa, e por essa razão, 
mais dificilmente compreensível 
para o utilizador comum294. Si-

Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 229-250.
294 “The behaviour of complex systems 
is difficult for us to grasp and often 
appears counter-intuitive. It is exempli-

multaneamente, os sistemas mais 
complexos de IA têm vindo a reve-
lar-se caracterizados por uma opa-
cidade, ou falta de transparência, 
quanto ao seu funcionamento295.

Em particular, os sistemas de 
deep learning296, que utilizam 

fied by the famous butterfly effect, whe-
re the sensitive dependence on initial 
conditions can result in large differen-
ces at a later stage, as when the flapping 
of a butterfly’s wings in the Amazon 
leads to a tornado making landfall in 
Texas”, Nowotny, Helga (2021). In 
AI We Trust: Power, Illusion and Con-
trol of Predictive Algorithms. Polity, p. 
4. | Oliveira, Arlindo (2019). Mentes 
Digitais: A Ciência Redefinindo a Hu-
manidade. (3.ª edição). IST Press, p. 83.  
295 Gonçalves-Sá, Joana; Pinheiro, 
Flávio (2023). Societal Implications 
of Recommendation Systems: A Techni-
cal Perspective. In “Multidisciplinary 
Perspectives on Artificial Intelligence 
and the Law”, eds. Henrique Sousa 
Antunes, Pedro Freitas, Arlindo 
Oliveira, Clara Martins Pereira, 
Elsa Vaz de Sequeira & Luís Barreto 
Xavier, Springer, Law, Governance and 
Technology Series, vol. 58, pp. 47-64.
296 Oliveira, Arlindo; Figueiredo, 
Mário (2023). Artificial Intelligence: 
Historical Context and State of the Art. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 

múltiplas camadas de redes neu-
ronais, procurando assemelhar o 
seu funcionamento ao de neuró-
nios humanos, têm apresentado 
resultados imprevisíveis, ou mes-
mo incompreensíveis. Este efei-
to é denominado de black-box, o 
qual pretende descrever a falta de 
transparência de certos sistemas 
de Inteligência Artificial. Esta 
falta de transparência concre-
tiza-se no facto de que, embora 
sejam conhecidos os dados in-
seridos no sistema (inputs), bem 
como os resultados por este pro-
duzidos (outputs), são frequente-
mente desconhecidos os critérios 
por este utilizados, para obter um 
certo resultado297.

A falta de transparência não 
constituiria um obstáculo tão 
significativo, se os sistemas de 
Inteligência Artificial revelassem 
uma precisão infalível, demons-
trando não cometer quaisquer 
erros ou discriminações. No en-
tanto, sistemas de Inteligência 
Artificial já produziram, múlti-

Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 3-24.
297 Brozek, Bartos; Jakubiec, Marek, 
Kucharzyk, Bartłomiej (2024). The 
Black Box Problem Revisited: Real and 
Imaginary Challenges for Automated 
Legal Decision Making. In Artificial In-
telligence and Law, vol. 32, pp. 427–440.

plas vezes, resultados erróneos 
ou discriminatórios. 

A título de exemplo, refira-se 
uma experiência em que um sis-
tema de Inteligência Artificial 
pretendia categorizar fotografias 
de animais, distinguindo entre 
cães e lobos. Inicialmente, o sis-
tema parecia produzir resultados 
fidedignos, mas a certo ponto 
começou a apresentar resultados 
incorretos, categorizando erro-
neamente as duas espécies de 
animais. Os cientistas apercebe-
ram-se, então, que o critério uti-
lizado pelo sistema para a distin-
ção não se referia às caracterís-
ticas do animal em si, mas às do 
cenário envolvente. Deste modo, 
o sistema caracterizava como lo-
bos os animais que se encontra-
vam rodeados por neve, e como 
cães os restantes animais298. Este 
exemplo pretende demonstrar 
como a falta de transparência dos 
sistemas poderá ocultar a utili-
zação pelos mesmos de critérios 
inadequados para a tomada de 
uma decisão.

298 Esta experiência foi realizada no 
UCI Department of Computer Sci-
ence, e os seus detalhes podem ser 
consultados em:  https://innovation.
uci.edu/2017/08/husky-or-wolf-using-
a-black-box-learning-model-to-avoid-
adoption-errors/
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Um exemplo mais impactan-
te poderia ser encontrado num 
sistema de diagnóstico de risco 
de pacientes com pneumonia. O 
sistema concluiu que os pacien-
tes com asma tinham um risco 
baixo, quando contraíam pneu-
monia, pelo mero facto de recu-
perarem mais rapidamente, após 
a doença. Deste modo, o sistema 
de IA ignorou que os pacientes 
com asma, geralmente, recebem 
mais cuidados, o que facilita a 
respetiva recuperação299. 

Através destes exemplos, pre-
tende ilustrar-se como a falta de 
transparência, devida ao efeito 
black-box, consiste numa das ca-
racterísticas da Inteligência Arti-
ficial que acentua o desequilíbrio 
entre o utilizador e o produtor, 
sustentando-se por isso, a existên-
cia de um risco significativo, que 
justifica a aplicação de um regime 
de responsabilidade objetiva. 

Seguidamente, será analisada 
a questão dos enviesamentos e 
discriminação, enquanto fator de 
risco adicional, inerente aos sis-
temas de Inteligência Artificial.

299 Lawry, Tomrozek, Mutkoski, Ste-
ve, Leong, Nathan (2018) Realizing 
the potential for AI in precision health. 
In SciTech Lawyer, vol 15, pp. 23–27

3.2. Enviesamentos e discrimi-
nação

A atribuição de decisões a 
uma máquina criaria a convic-
ção de que os resultados obtidos 
por esta serão caracterizados por 
uma maior neutralidade. De fac-
to, encontramo-nos habituados a 
suspeitar de vieses em decisões 
humanas, mas tal ideia parecerá 
mais improvável quanto a deci-
sões tomadas autonomamente 
por um sistema de IA.

Porém, como já foi referido, a 
realidade tem demonstrado que 
os sistemas de IA são capazes 
de produzir decisões discrimina-
tórias. Tal discriminação poderá 
ocorrer por uma de duas fontes: 
ou na programação do sistema, 
ou por via da própria aprendiza-
gem do sistema de Inteligência 
Artificial300. 

300 Magrani, Eduardo; Silva, Paula 
(2023). The Ethical and Legal Challen-
ges of Recommender Systems Driven 
by Artificial Intelligence. In “Multi-
disciplinary Perspectives on Artificial 
Intelligence and the Law”, eds. Henri-
que Sousa Antunes, Pedro Freitas, 
Arlindo Oliveira, Clara Martins 
Pereira, Elsa Vaz de Sequeira & Luís 
Barreto Xavier, Springer, Law, Gov-
ernance and Technology Series, vol. 58, 
pp. 141-168.

Relativamente à primeira fonte 
de discriminação, será apenas re-
levante salientar a influência que 
a criação de um sistema ineren-
temente discriminatório poderá 
ter. O facto de ser possível ocul-
tar uma decisão conscientemente 
discriminatória, através da deci-
são aparentemente neutra de um 
sistema de IA, poderá aumentar 
as situações de discriminação, 
deixando simultaneamente os 
destinatários das decisões inde-
fesos, pela dificuldade inerente à 
imputação da decisão. 

Quanto à segunda fonte de en-
viesamento, esta resulta da forma 
como se processa o treinamento 
de sistemas de IA. De facto, o 
treino dos sistemas baseia-se na 
alimentação do sistema com da-
dos, a partir dos quais estes re-
tirarão os critérios a utilizar nas 
decisões futuras301. Porém, mes-
mo que o algoritmo não apre-

301 Oliveira, Arlindo; Figueiredo, 
Mário (2023). Artificial Intelligence: 
Historical Context and State of the Art. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Se-
queira & Luís Barreto Xavier, Sprin-
ger, Law, Governance and Technology 
Series, vol. 58, pp. 3-24.

sente enviesamentos, os dados 
utilizados para o treinar (training 
set) revelam frequentemente os 
preconceitos existentes na socie-
dade, principalmente no que se 
refere a características como a 
idade, o sexo, a raça, ou fatores 
económicos ou sociais.302 Assim, 
frequentemente, os conjuntos de 
dados com os quais o sistema é 
alimentado, revelam uma dis-
tribuição de características, que 
não corresponde à distribuição 
existente na sociedade303.

302 Freitas, Ana Teresa (2023). Da-
ta-Driven Approaches in Healthcare: 
Challenges and Emerging Trends. In 
“Multidisciplinary Perspectives on Ar-
tificial Intelligence and the Law”, eds. 
Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 65-80.
303 Gonçalves-Sá, Joana; Pinheiro, 
Flávio (2023). Societal Implications 
of Recommendation Systems: A Techni-
cal Perspective. In “Multidisciplinary 
Perspectives on Artificial Intelligence 
and the Law”, eds. Henrique Sousa 
Antunes, Pedro Freitas, Arlindo 
Oliveira, Clara Martins Pereira, 
Elsa Vaz de Sequeira & Luís Barreto 
Xavier, Springer, Law, Governance and 
Technology Series, vol. 58, pp. 47-64.
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Além disso, os dados poderão 
revelar algum tipo de preconcei-
tos sociais, que serão assim ex-
pandidos, e propagados pelos sis-
temas de IA. Refira-se ainda que 
a seleção do conjunto dos dados 
de treino implica uma escolha, 
por parte dos programadores, que 
possivelmente irá refletir o seu 
sistema de valores e crenças304. 

Todos estes fatores irão poten-
ciar o enviesamento das decisões 
tomadas pelo sistema de IA. A 
discriminação resultante de de-
cisões tomadas por sistemas de 
IA será particularmente gravo-
sa, dadas as características dos 
mesmos. Em primeiro lugar, foi 
já referida a falta de transparên-
cia, quanto aos critérios utiliza-
dos por um sistema, na tomada 
de uma decisão, o que dificulta a 
perceção quanto à utilização de 
critérios discriminatórios, proi-
bidos por lei.  Adicionalmente, 

304 Gonçalves-Sá, Joana; Pinheiro, 
Flávio (2023). Societal Implications 
of Recommendation Systems: A Techni-
cal Perspective. In “Multidisciplinary 
Perspectives on Artificial Intelligence 
and the Law”, eds. Henrique Sousa 
Antunes, Pedro Freitas, Arlindo 
Oliveira, Clara Martins Pereira, 
Elsa Vaz de Sequeira & Luís Barreto 
Xavier, Springer, Law, Governance and 
Technology Series, vol. 58, pp. 47-64.

mesmo que seja identificado o 
critério discriminatório, existirá 
um obstáculo ao nível da imputa-
ção da conduta que levou à deci-
são enviesada. 

Assim, por um lado, será difí-
cil ao lesado pela decisão obter 
compensação, e por outro lado, 
será facilitada a ocultação de pre-
conceitos, na tomada de decisões 
automatizadas. 

4. O regime de responsabilida-
de civil por danos causados por 
sistemas de IA
4.1. Enquadramento

A análise dos fatores de risco 
associados às características in-
trínsecas de certos sistemas de 
IA pretendeu sustentar a neces-
sidade de estabelecimento de um 
regime de responsabilidade obje-
tiva, para certos sistemas de IA.

De facto, a falta de explica-
bilidade e a tomada de decisões 
enviesadas, e discriminatórias, 
poderá produzir danos significa-
tivos nos destinatários das deci-
sões dos sistemas de IA. Simulta-
neamente, o facto de as decisões 
não serem compreensíveis, irá 
colocar o lesado numa posição 
de significativa desvantagem, 
dado que lhe será difícil demons-
trar que a decisão foi errada, ou 

discriminatória.305 Além disso, 
este terá ainda de provar o nexo 
de causalidade entre a conduta 
ilícita de um dos intervenientes 
na produção, e programação do 
sistema, e o concreto dano. En-
tende-se a dificuldade de prova 
deste nexo de causalidade, para 
um cidadão comum306. 

A ratio que justificou o esta-
belecimento de um regime de 
responsabilidade objetiva, para 
os acidentes de viação, e para os 
danos provocados por produtos, 
fundamentaria a aplicação de um 

305 Magrani, Eduardo; Silva, Paula 
(2023). The Ethical and Legal Challen-
ges of Recommender Systems Driven 
by Artificial Intelligence. In “Multi-
disciplinary Perspectives on Artificial 
Intelligence and the Law”, eds. Henri-
que Sousa Antunes, Pedro Freitas, 
Arlindo Oliveira, Clara Martins 
Pereira, Elsa Vaz de Sequeira & Luís 
Barreto Xavier, Springer, Law, Gov-
ernance and Technology Series, vol. 58, 
pp. 141-168.
306 Fonseca, Ana Taveira; Vaz de Se-
queira, Elsa; Xavier, Luís Barreto 
(2023). Liability for AI Driven Systems. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 299-317.

regime de responsabilidade obje-
tiva, para os sistemas de IA que 
revelassem um perigo acrescido. 
De facto, o risco associado aos 
veículos automóveis será equipa-
rado ao risco dos danos que um 
sistema de IA poderá provocar, 
não só ao nível da própria integri-
dade física da pessoa, por exem-
plo, quando a sua utilização se 
verifique no setor da saúde ou dos 
carros autónomos, como também 
a nível do potencial impacto dos 
sistemas em decisões relativas à 
admissão a uma universidade, a 
um emprego, ou na concessão de 
crédito, as quais poderão ser ver-
dadeiramente definidoras na vida 
do destinatário da decisão307. 

307 Gonçalves-Sá, Joana; Pinheiro, 
Flávio (2023). Societal Implications 
of Recommendation Systems: A Techni-
cal Perspective. In “Multidisciplinary 
Perspectives on Artificial Intelligence 
and the Law”, eds. Henrique Sousa 
Antunes, Pedro Freitas, Arlindo 
Oliveira, Clara Martins Pereira, 
Elsa Vaz de Sequeira & Luís Barreto 
Xavier, Springer, Law, Governance and 
Technology Series, vol. 58, pp. 47-64. 
| Sousa Antunes, Henrique (2021). A 
Responsabilidade Civil aplicável à In-
teligência Artificial: Primeiras Notas 
Críticas sobre a Resolução do Parla-
mento Eruopeu de 2020. In Revista de 
Direito da Responsabilidade, Ano 3.
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Por outro lado, o risco asso-
ciado aos danos provocados por 
produtos aos seus consumidores 
prende-se, não apenas com o pe-
rigo da existência de defeitos no 
produto, mas principalmente com 
o desequilíbrio de informação 
entre o produtor, e o consumidor. 
Aliás, refira-se que a potencial 
classificação dos sistemas de IA 
como produtos possibilitaria, in-
clusive, com algumas necessárias 
adaptações, a inclusão dos mes-
mos no âmbito de aplicação da 
Diretiva da Responsabilidade do 
Produtor. 

Dado o impacto que os siste-
mas de IA poderão ter na vida 
dos cidadãos, e a simultânea po-
sição de desvantagem em que 
estes estarão, para poder obter 
compensação pelos danos provo-
cados pelos sistemas, sustenta-se 
a existência de um risco signifi-
cativo, que justifica a aplicação 
de um regime de responsabilida-
de objetiva. Tal aplicação estaria 
sujeita à definição de um critério 
de risco, que tomasse em conta, 
por um lado, as características 
intrínsecas dos sistemas, com 
maior relevância, a sua falta de 
explicabilidade, e o risco de en-
viesamento, e por outro lado, a 
sua concreta área de aplicação. 

Seguidamente, será critica-
mente analisado o regime con-
cretamente proposto pela União 
Europeia, para a responsabili-
dade civil por danos provocados 
por sistemas de IA.  

4.2. A Proposta da União Euro-
peia (Análise da Resolução do 
Parlamento Europeu de 2020 
e Diretiva do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho relativa 
à adaptação das regras de res-
ponsabilidade civil extracon-
tratual à inteligência artificial)
4.2.1. A distinção com base no 
risco

A Resolução do Parlamento 
Europeu, aprovada a 20 de outu-
bro de 2020, relativa ao regime de 
responsabilidade civil aplicável à 
Inteligência Artificial consagrou 
algumas recomendações à Co-
missão, para a futura elaboração 
de uma Diretiva nesta matéria.

Já em setembro de 2022, tendo 
em consideração a prévia Reso-
lução, foi adotada uma Proposta 
de Diretiva do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho relativa à 
adaptação das regras de respon-
sabilidade civil extracontratual à 
inteligência artificial.

Um dos aspetos relevantes, 
comum a ambos os documentos, 

consiste na estipulação de nor-
mas especialmente aplicáveis aos 
sistemas de IA de alto risco. Os 
contornos específicos do regime 
proposto serão analisados no ca-
pítulo seguinte, cumprindo agora 
deter-nos sobre o conceito de sis-
tema de IA de alto risco.

A Resolução do Parlamento 
Europeu definiu o conceito de 
“sistema de IA de alto risco”, 
artigo 3.º, alínea c), como sendo 
caracterizado pelo seu funciona-
mento autónomo, e pela aleato-
riedade na forma como causaria 
prejuízos. 

O artigo 2.º, n.º 2, da Proposta 
de Diretiva utiliza uma denomi-
nação diversa, distinguindo os 
sistemas de IA de risco elevado, 
mas remetendo para o artigo 6.º 
do Regulamento da Inteligência 
Artificial (AI Act), o qual define o 
conceito de sistema de IA de alto 
risco, pelo que será seguro pre-
sumir a sinonímia entre as duas 
denominações.

Para a classificação de siste-
mas de IA como sistemas de al-
to-risco, o Regulamento de In-
teligência Artificial utiliza dois 
critérios alternativos. 

O primeiro critério estabelece 
a classificação, como sistemas 
de IA alto risco, dos sistemas 
que preencherem duas condições 

cumulativas: a previsão do pro-
duto na listagem do Anexo I ao 
Regulamento de Inteligência Ar-
tificial, e a sujeição do sistema à 
verificação de conformidade, por 
parte de terceiros(artigo 6.º n.º 
1, alíneas a) e b)). Refira-se que 
todas as utilizações mencionadas 
no Anexo I se baseiam na área da 
aplicação concreta do sistema de 
IA, sendo exemplos de tal a utili-
zação de sistemas de IA no cam-
po da aviação civil, nos veículos, 
ou em instalações por cabo. 

Enquadrados no segundo crité-
rio, são categorizados como siste-
mas de alto risco os previstos no 
Anexo III, se comportarem num 
risco significativo de dano para a 
saúde, segurança ou para os di-
reitos fundamentais (artigo 6.º 
n.ºs 2 e 3). A título de exemplo, 
refira-se que se consideram como 
sistemas de risco elevado aqueles 
que realizam categorização bio-
métrica, de acordo com atributos 
ou características sensíveis, Ane-
xo III, n.º 1, alínea b), assim como 
os sistemas de reconhecimento de 
emoções, Anexo III,  n.º 1, alínea 
c). Assim, compreende-se que a 
classificação do Anexo III pre-
tende incluir as utilizações de 
sistemas que incluam tecnologias 
de Inteligência Artificial que li-
dem com áreas de maior sensi-
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bilidade. Para compensar o risco 
acrescido destes sistemas, serão 
os produtores dos mesmos a ter 
de comprovar que, ainda que o 
seu sistema se inclua na previsão 
do Anexo III, este não represen-
tará um risco significativo para 
os bens supramencionados. 

A categorização enquanto sis-
tema de IA de alto risco releva, 
no sentido em que comporta 
obrigações adicionais para o seu 
produtor, à luz do Regulamento 
de Inteligência Artificial. Com 
maior destaque, refira-se a obri-
gação de transparência (artigo 
13º, Regulamento de Inteligência 
Artificial), de supervisão huma-
na (artigo 14.º, Regulamento de 
Inteligência Artificial), e de ci-
bersegurança do sistema (artigo 
15.º, Regulamento de Inteligên-
cia Artificial). 

É relevante notar que, enquan-
to a Resolução colocava a tónica 
da definição no modo de fun-
cionamento do sistema, o Regu-
lamento de IA veio focar-se no 
setor de utilização do sistema, e 
na concreta natureza das ativi-
dades308. Ainda que a Resolução 

308 Sousa Antunes, Henrique (2021). 
A Responsabilidade Civil aplicável à 
Inteligência Artificial: Primeiras Notas 

também instasse a tomar em con-
ta estes fatores, o seu foco nas ca-
racterísticas internas do sistema 
comportaria uma visão mais ade-
quada, na minha opinião, para 
a definição de existência de um 
risco. E tal distinção seria, em 
particular, relevante para a defi-
nição de um regime diferenciado 
de responsabilidade civil, como 
será de seguida sustentado.

4.2.2. O regime de responsabi-
lidade objetiva para os siste-
mas de IA de risco elevado

Na Resolução, diferentemen-
te do que sucede na Proposta de 
Diretiva, propõe-se um regime 
de responsabilidade objetiva para 
os sistemas de IA de risco eleva-
do309.. 

Ambos os documentos reco-
nhecem o facto de que a opaci-
dade dos sistemas tornaria consi-
deravelmente difícil, ou mesmo 
impossível, identificar o autor 

Críticas sobre a Resolução do Parla-
mento Eruopeu de 2020. In Revista de 
Direito da Responsabilidade, Ano 3.
309 Sousa Antunes, Henrique (2021). 
A Responsabilidade Civil aplicável à 
Inteligência Artificial: Primeiras Notas 
Críticas sobre a Resolução do Parla-
mento Eruopeu de 2020. In Revista de 
Direito da Responsabilidade, Ano 3.

da conduta, que veio a provocar 
o dano (considerando 7, Resolu-
ção), considerando as caracterís-
ticas de certos sistemas de IA, em 
particular, a falta de transparên-
cia, resultante numa difícil expli-
cabilidade das suas decisões. No 
entanto, a mesma premissa fun-
damentou propostas diferentes, 
como se irá verificar.

Relativamente ao regime pro-
posto na Resolução, será criticá-
vel o seu efeito, quando conjuga-
do com a definição de sistema de 
IA de alto risco, do Regulamento 
de IA. O facto de ser utilizado 
um conceito de sistema de IA de 
alto risco, maioritariamente ba-
seado na área de aplicação dos 
sistemas, determina que não são 
verdadeiramente consideradas 
as características intrínsecas dos 
sistemas de IA, na determina-
ção da aplicação de um regime 
de responsabilidade objetiva. Tal 
lacuna na definição desconsidera 
os sistemas de IA que, ainda que 
não se insiram na lista do Anexo 
III, e que não sejam aplicados 
em áreas de maior sensibilida-
de, possam comportar um risco 
significativo, pelas suas próprias 
características intrínsecas. Em 
particular, seria relevante incluir 
na definição de sistema de IA de 
alto risco os sistemas que reve-

lem uma opacidade quanto aos 
critérios utilizados na tomada de 
decisões, dado que esse é inclu-
sive um fator de risco reconheci-
do, tanto na Resolução, como na 
Proposta de Diretiva.

Além disso, à luz da Resolu-
ção, seriam também sujeitos a 
responsabilidade objetiva os sis-
temas de IA que não tivessem 
sido avaliados pela Comissão, e 
pelo Comité, e que, por tal razão, 
não constassem ainda como sis-
temas de alto risco, mas que, em 
incidentes repetidos, houvessem 
já provocado danos ou prejuízos 
graves.

Refira-se ainda que a responsa-
bilidade objetiva seria afastada, 
nos casos em que os prejuízos ou 
danos fossem causados por moti-
vos de força maior (artigo 4.º, n.º 
3, Resolução), o que se justifica, 
dado que, pela sua imprevisibi-
lidade, e pela incontrolabilidade 
do produtor sobre os mesmos, 
não deverá ser um risco por este 
suportado.

4.2.3. O regime de responsabi-
lidade culposa com presunção 
de culpa para os restantes sis-
temas de IA

O Parlamento propôs, em rela-
ção aos sistemas que não sejam 
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categorizados como sistemas de 
IA de risco elevadoum regime de 
responsabilidade culposa, com 
presunção de culpa do produtor. 
Embora remeta a generalidade do 
regime aplicável para os regimes 
nacionais, nomeadamente quanto 
preenchimento dos pressupostos 
concretos, a Resolução estabele-
ce um desvio ao regime geral de 
responsabilidade culposa.

De facto, na Resolução pro-
põe-se uma presunção de culpa, 
por parte do operador, a qual po-
derá ser ilidida, através da prova 
do cumprimento de deveres de di-
ligência (artigo 8.º n.º 2, Resolu-
ção)310. Em particular, o operador 
poderá demonstrar que o sistema 
de IA foi ativado sem o seu co-
nhecimento, provando, no entan-
to, que foram tomadas medidas 
para evitar tal ativação, ou pode-
rá ainda demonstrar que terá sido 
diligente, na seleção do sistema 

310 Fonseca, Ana Taveira; Vaz de Se-
queira, Elsa; Xavier, Luís Barreto 
(2023). Liability for AI Driven Systems. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 299-317.

de IA, na sua correta colocação e 
operação, e no controlo e manu-
tenção do mesmo. Seria relevante 
ponderar se o Parlamento preten-
dia consagrar uma lista taxativa 
quanto à possibilidade de afastar 
esta presunção de culpa. A reda-
ção da norma parece sugerir que 
as únicas possibilidades de afas-
tar a presunção de culpa serão as 
expressamente previstas. Porém, 
tal tornar-se-ia verdadeiramente 
restritivo para o produtor de In-
teligência Artificial, dado que o 
mesmo se encontra sujeito a uma 
presunção de culpa. 

Além disso, poderá parecer ex-
cessivo que a presunção de culpa 
só possa ser afastada pela verifi-
cação da mais completa diligên-
cia em todas as fases do processo 
de instalação do sistema, e inclu-
sive após a mesma. A contrario, 
poderíamos concluir que a falta 
de observância de diligência em 
um só destes momentos impedi-
ria o afastamento da presunção 
de culpa. Novamente, tal previ-
são parece realizar uma distri-
buição desproporcional de ónus 
entre o produtor e o utilizador. 

A Resolução prevê ainda um 
regime de responsabilidade sub-
sidiária do produtor, mesmo no 
caso em que se prove que o pre-
juízo foi causado pela interven-

ção de um terceiro, que haja al-
terado o funcionamento do siste-
ma, e os seus efeitos, se o mesmo 
não for localizável ou carecer de 
recursos financeiros (artigo 8.º, 
n.º 3, Resolução). Esta previsão 
é altamente criticável, visto pa-
recer estabelecer um regime de 
responsabilidade objetiva, subsi-
diária, sem ser possível justificar 
qual a fonte do risco311. 

De facto, esta previsão só seria 
aplicável a sistemas que não ha-
jam sido classificados como sis-
temas de IA de risco elevado, es-
tando, portanto, sujeitos ao regi-
me de responsabilidade culposa, 
o qual já inclui uma presunção de 
culpa. Sendo que o operador já 
terá afastado a sua responsabili-
dade, ao demonstrar que o dano 
se deveu à intervenção de um ter-
ceiro, que terá alterado o funcio-
namento e os efeitos do sistema, 
tornando-os, portanto, imprevisí-

311 Fonseca, Ana Taveira; Vaz de Se-
queira, Elsa; Xavier, Luís Barreto 
(2023). Liability for AI Driven Systems. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 299-317.

veis para o operador, não se jus-
tifica que este continue a ter de 
compensar o lesado. 

Não poderíamos classificar 
esta responsabilidade como cul-
posa, dado ter sido afastada a 
presunção de culpa, e visto que 
não terá ficado provada qual-
quer conduta ilícita do operador 
que tenha desencadeado o dano. 
E também não seria aqui justifi-
cável a aplicação de um regime 
de responsabilidade objetiva. Na 
realidade, tal regime não é apli-
cado, nas circunstâncias em que 
o dano é provocado pelo mesmo 
sistema, sem a intervenção de 
terceiro, por se considerar que o 
risco que o sistema comporta não 
é considerável. A aplicação do 
regime de responsabilidade obje-
tiva ao caso de intervenção de um 
terceiro levar-nos-ia a concluir 
pela existência de um risco na 
própria intervenção do terceiro. 
Ora, se o operador demonstrou 
o cumprimento dos deveres de 
diligência, nomeadamente quan-
to ao controlo das atividades e 
à manutenção da fiabilidade do 
sistema, este não deverá ser res-
ponsabilizado pela intervenção 
de um terceiro num sistema a 
que, provavelmente, já não tem 
acesso. Esse risco correria já por 
conta do seu utilizador, cumprin-
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do a este a vigilância do próprio 
sistema.

A Proposta de Diretiva não 
adotou este regime, o que parece 
sensato, dado que este represen-
taria um fardo excessivo nos pro-
dutores de sistemas de IA, que 
nem são classificados como sis-
temas de alto risco. A aplicação 
desta previsão poderia comportar 
um impedimento significativo, e 
injustificado, no desenvolvimen-
to dos sistemas de IA. 

4.2.4. O regime de responsabi-
lidade culposa e a presunção de 
nexo de causalidade da Propos-
ta de Diretiva

A Proposta de Diretiva, contra-
riando o sentido apresentado na 
Resolução do Parlamento, pro-
põe um regime de responsabili-
dade culposa, introduzindo como 
elementos inovadores a divulga-
ção de elementos de prova, por 
ordem do tribunal, assim como 
uma presunção de nexo de cau-
salidade. 

A respeito do regime de res-
ponsabilidade culposa será rele-
vante apontar que a sua aplica-
ção não parece salvaguardar os 
direitos dos cidadãos. De facto, 
os riscos inerentes às tecnologias 
de IA, bem como o desequilíbrio 

por estes acentuado, justificaria 
uma maior proteção dos seus 
utilizadores. A necessidade de 
provar a própria culpa dos pro-
dutores, considerando a comple-
xidade estrutural da indústria que 
origina um sistema de IA, bem 
como o desconhecimento relati-
vo ao próprio funcionamento do 
sistema, poderá significar uma 
desproteção das vítimas de danos 
causados por estes sistemas. 

A Proposta de Diretiva esta-
belece apenas uma presunção de 
culpa, nos casos em que o de-
mandado incumpra a ordem do 
tribunal de divulgar ou conservar 
elementos de prova de que dis-
ponha (artigo 3º nº5, Proposta 
de Diretiva). No entanto, tal pre-
sunção não parece suficiente para 
acautelar a tutela do lesado, dado 
que a divulgação de informações 
não determinará, provavelmente, 
a efetiva compreensão do funcio-
namento do sistema, nem a dete-
ção de algum defeito ou falha do 
mesmo. 

Por outro lado, a Proposta de 
Diretiva vem introduzir um ele-
mento não contempladono re-
gime de responsabilidade civil 
proposto pela Resolução do Par-
lamento, que se afigura promis-
sor. Concretamente, estabelece 
uma presunção de nexo de causa-

lidade, nos casos em que o lesado 
prove a culpa do demandado, ou 
em que esta seja presumida (ar-
tigo 4.º, Proposta de Diretiva)312.

O estabelecimento desta pre-
sunção é sustentado pela cons-
ciência da dificuldade dos lesa-
dos em estabelecer um nexo de 
causalidade entre uma conduta 
concreta, e um dano. De fac-
to, considerando o previamente 
mencionado efeito black-box, 
refletido na falta de opacidade e 
transparência de sistemas de IA 
mais complexos, tornar-se-á di-
fícil, para o utilizador comum, 
a prova da relação entre uma 
conduta ilícita e um resultado          
danoso313. 

312 Sousa Antunes, Henrique (2021). 
A Responsabilidade Civil aplicável à 
Inteligência Artificial: Primeiras Notas 
Críticas sobre a Resolução do Parla-
mento Eruopeu de 2020. In Revista de 
Direito da Responsabilidade, Ano 3.
313 Fonseca, Ana Taveira; Vaz de Se-
queira, Elsa; Xavier, Luís Barreto 
(2023). Liability for AI Driven Systems. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 299-317.

Isto pois o processo decisório 
do sistema de IA poderá ser de 
tal modo complexo, que nem os 
seus programadores conhecem os 
critérios utilizados pelo sistema 
para produzir um certo resultado, 
a partir dos dados introduzidos. 
Em muitos casos, os sistemas 
de IA têm inclusive, produzido 
resultados incompreensíveis e 
imprevisíveis, como já foi exem-
plificado anteriormente. Deste 
modo, será ainda mais difícil que 
os utilizadores, que na sua maio-
ria desconhecerão o modo de 
funcionamento do sistema, con-
sigam provar a correlação entre 
uma conduta ou omissão ilícita, 
e um concreto resultado danoso. 
O estabelecimento da presunção 
de nexo de causalidade tem como 
objetivo evitar que os utilizado-
res fiquem materialmente impe-
didos de obter compensação, de-
vido à excessiva dificuldade em 
demonstrar os pressupostos da 
responsabilidade civil.

Como foi referido, a presunção 
de causalidade seria aplicável nos 
casos em que existisse culpa do 
demandado, ou em que o tribunal 
presuma essa culpa, com base no 
incumprimento de uma decisão 
judicial de divulgação ou con-
servação de elementos de prova. 
Adicionalmente, ressalve-se que 
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só será estabelecida a presun-
ção de causalidade caso se de-
monstre a probabilidade de que 
o facto culposo invocado haja 
influenciado o resultado danoso 
do sistema de IA, ou a inexistên-
cia do resultado relevante. Além 
disso, o lesado terá de provar que 
foi o sistema de IA a originar os 
danos314. Verifica-se, assim, que 
não foi proposta uma inversão do 
ónus da prova, quanto ao nexo de 
causalidade, mas sim um alivia-
mento da prova deste pressupos-
to, que se revela proporcional, 
por equilibrar os interesses de 
ambas as partes.

Refira-se ainda que, quanto 
às ações intentadas contra for-
necedores de sistemas de IA de 
alto risco, o lesado só beneficiará 
da presunção de causalidade, se 
provar o incumprimento de um 
dos deveres impostos, pelo Re-
gulamento de IA, aos produtores 

314 Fonseca, Ana Taveira; Vaz de Se-
queira, Elsa; Xavier, Luís Barreto 
(2023). Liability for AI Driven Systems. 
In “Multidisciplinary Perspectives on 
Artificial Intelligence and the Law”, 
eds. Henrique Sousa Antunes, Pedro 
Freitas, Arlindo Oliveira, Clara 
Martins Pereira, Elsa Vaz de Seque-
ira & Luís Barreto Xavier, Springer, 
Law, Governance and Technology Se-
ries, vol. 58, pp. 299-317.

de sistemas de IA de alto risco 
(nomeadamente, a obrigação de 
transparência (artigo 13.º), de 
supervisão humana (artigo 14.º), 
ou de cibersegurança do sistema 
(artigo 15.º). 

O considerando 22 da Proposta 
de Diretiva vem esclarecer que a 
presunção só se aplicará no caso 
de incumprimento dos deveres de 
diligência que se destinassem a 
proteger contra os danos ocorri-
dos. Embora este esclarecimento 
limite a possibilidade de aplica-
ções abusivas da presunção de 
culpa, será ainda difícil equacio-
nar quais os deveres de diligên-
cia concretos que se destinavam 
a proteger contra um dano espe-
cífico. 

Na realidade, não se afigura 
acessível identificar qual será o 
dever cujo incumprimento estará 
diretamente correlacionado com 
um dano concreto, considerando 
a já referida falta de transparên-
cia quanto ao modo de funciona-
mento dos sistemas315. 

315 Magrani, Eduardo; Silva, Paula 
(2023). The Ethical and Legal Challen-
ges of Recommender Systems Driven 
by Artificial Intelligence. In “Multi-
disciplinary Perspectives on Artificial 
Intelligence and the Law”, eds. Henri-
que Sousa Antunes, Pedro Freitas, 

Deste modo, ou o conteúdo 
da norma seria quase inaplicá-
vel, pela falta de verificação de 
um requisito que se concretizará, 
na prática, na difícil verificação 
do nexo de causalidade, ou teria 
como consequência a imposição 
de uma presunção excessiva e in-
justificada no produtor, pois o in-
cumprimento de um simples de-
ver de diligência poderá não estar 
remotamente relacionado com o 
dano concreto. 

Visto que a Proposta de Dire-
tiva vem estabelecer, no seu con-
siderando 25, que a presunção 
só deverá ser aplicada quando 
se puder considerar, com razoá-
vel probabilidade, que o facto 
culposo influenciou o resultado, 
podemos concluir que os casos 
de aplicação desta norma seriam 
residuais. 

Cumpre referir ainda que, no 
caso de sistemas de IA que não 
são de risco elevado, a presunção 
de causalidade só será estabeleci-
da, caso o tribunal considere ser 
excessivamente difícil para o de-
mandante provar o nexo de cau-

Arlindo Oliveira, Clara Martins 
Pereira, Elsa Vaz de Sequeira & Luís 
Barreto Xavier, Springer, Law, Gov-
ernance and Technology Series, vol. 58, 
pp. 141-168.

salidade. A Proposta de Diretiva 
esclarece que a dificuldade deve-
rá ser apreciada à luz das caracte-
rísticas de determinados sistemas 
de IA, em particular, a sua auto-
nomia e opacidade que, como foi 
supramencionado, irão dificultar 
a prova do nexo de causalidade 
(considerando 28). 

4.2.5. O dever de prestar infor-
mações

Cumpre ainda referir, breve-
mente, a existência de um dever 
de cooperação do produtor do 
sistema de IA. Por decisão do 
juiz, este poderá estar sujeito a 
fornecer informações, que se-
jam relevantes para o pedido, no 
sentido de apurar a existência de 
responsabilidade (artigo 8.º, n.º 
4, Resolução).

Por seu lado o artigo 3.º, n.º 1, 
da Proposta de Diretiva estabe-
lece que pode ser ordenada pelo 
tribunal a divulgação de elemen-
tos de prova relevantes sobre 
sistemas de IA de risco elevado 
específicos, suspeitos de terem 
causado danos. 

O estabelecimento de uma pre-
sunção de incumprimento dos de-
veres de diligência que esses ele-
mentos de prova se destinavam 
a provar, como consequência da 
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falta de divulgação dos mesmos 
(artigo 3.º, n.º 5, Proposta de Di-
retiva) visa incentivar a apresen-
tação de provas. Tal norma, ainda 
que, como defendido, se revele 
insuficiente para colmatar as di-
ficuldades de prova, por parte do 
lesado, é relevante, no sentido de 
garantir um maior acesso à infor-
mação, o qual, em última análise, 
trará um maior equilíbrio no âm-
bito do processo. 

5. Conclusão
A definição de um regime de 

responsabilidade para os danos 
causados por sistemas de IA não 
se afigura simples, e será difi-
cultada pela existência de uma 
multiplicidade de sistemas de 
IA, que comportam riscos dife-
renciados. Atingir um equilíbrio, 
entre a proteção dos utilizadores, 
e o incentivo ao desenvolvimento 
tecnológico, determina que se-
jam encontrados critérios para a 
definição do risco significativo, 
que delimite a aplicação de um 
regime de responsabilidade ob-
jetiva. 

O Regulamento de Inteligên-
cia Artificial deu um primeiro 
passo nesse sentido, enumerando 
alguns sistemas de IA que seriam 
de alto risco, e elencando ainda 

as áreas de aplicação que confi-
gurariam um risco superior. A 
Resolução do Parlamento vem 
propor a aplicação do regime de 
responsabilidade objetiva a estes 
sistemas. 

Neste artigo, propõe se o alar-
gamento da responsabilidade ob-
jetiva a outros sistemas. De fac-
to, com base nas consequências 
de algumas das características de 
sistemas IA apresentadas no de-
correr do artigo, o critério defini-
dor de sistema de IA de alto risco 
deveria considerar não apenas 
a área de aplicação do sistema, 
como também as suas caracterís-
ticas intrínsecas. Os sistemas de 
IA que apresentem uma falta de 
transparência, bem como tendên-
cia para enviesamentos, deverão 
ser considerados também como 
sistemas de IA de alto risco, para 
efeitos da aplicação de um regi-
me de responsabilidade objetiva.

A combinação de um regime 
de responsabilidade objetiva, 
com o aligeiramento da prova do 
nexo de causalidade seria a so-
lução defendida, que se afigura 
proporcional dados os elevados 
riscos, e a considerável magni-
tude dos danos potencialmente 
causados pela IA.

Só a aplicação deste regime 
poderá, por um lado, criar um 

incentivo para que os produtores 
de sistemas de IA de alto risco 
assegurem a segurança, e fiabili-
dade dos seus sistemas, e por ou-
tro lado, garantir que os lesados 
pelas decisões dos mesmos têm 
uma possibilidade fáctica de ob-
ter compensação. 

A procura de um regime equili-
brado, e proporcional, de respon-
sabilidade civil aplicada a danos 
provocados por sistemas de IA, 
irá em última análise, potenciar 
o desenvolvimento tecnológico, 
ao garantir uma maior confiança 
dos cidadãos na utilização desta 
tecnologia, a qual é fundamen-
tal para o incentivo ao progresso 
científico.  
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